
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 11911.999 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDO
llES DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Rspírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNJCIJ)AJ, 
DEL'RETOU E ELE SANCIONA A SEGUJNT1'' /,/<.'!: 

Art. 1° . Ficam os vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais, constantes no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Água Doce 
do Norte, Estado do Espírito Santo, reajustados em 5o/o (cinco por cento) sobre 
scl1s vencimentlis a partir de 01 de maio de 1.999. 

Art. 2° . As despesas decorrenles desta Lei correrão à conta de 
dotações orç~mcntárias próprias, autorizado o Poder Executivo Municipal fàzer as 
suplementações pc1iinentes, se necessário. 

Art. 3° . llevogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo a l º de maio de 1.999. 

Gabinete do Prefeito Mtinicipal de Ágt1a Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, aos 16 de junho de 1.999. 

ELIZEU COh'LJlO 
Prefeito Municipal 
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